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Contratação de empresa especializada para realização de serviços de troca do toldo sombreador para o estacionamento da
Agência Estadual de Metrologia.

Os módulos sombreadores que fazem cobertura dos veículos no estacionamento da AEM/MS, por ficarem expostos as
intempéries e pelo tempo de uso, após as fortes chuvas, com temporal de ventos aproximados de 100 km/h, ocorridos nos dias
01/10/2021 e 14.10.2021, foram danificados em vários pontos, com rasgos extremos sem condições de conserto nos mesmos.
Como faz cobertura para os veículos no estacionamento, necessitamos de aquisição de novos sombreadores com extrema
urgência.

a) O pagamento será realizado conforme prazo acima, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, condicionado sempre
à aprovação pelo AEM/MS do serviço executado mediante recebimento definitivo;

b) Para a execução do pagamento, a empresa deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura e
legível o nome da Agência Estadual de Metrologia, AEM/MS, CNPJ/MF 03.080.427/0001-35, informando os seus dados
bancários; 

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria licitante, obrigatoriamente com o número de inscrição do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e proposta, não se admitindo Nota Fiscal/Fatura
emitida com outros CNPJs, mesmo aqueles das filiais;

d) Caso a empresa seja optante pelo SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES, deverá apresentar anexada à Nota Fiscal a devida
comprovação a fim de evitar a retenção na fornte dos tributos e contribuições conforme a legislação em vigor;

e) Quando se tratar de prestação de serviços, a empresa fica obrigada a informar o percentual de retenção do ISS e destacar o
valor correspondente nas notas fiscais, conforme determina a Lei Complementar 128, de 19 de janeiro de 2008, em seu artigo 3,
que altera o artigo 21, parágrafo 4º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. Caso este percentual não seja informado, será
solicitado o envio do extrato do simples nacional do fornecedor, para fins de conferência do faturamento acumulado até o mês
anterior e seu devido enquadramento a faixa de faturamento, caso contrário será retido no momento do pagamento da nota fiscal
o percentual máximo;

f)  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à empresa e o
pagamento ficará dependente até que a mesma providencie as medidas saneadora. Neste caso, o prazo para o pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal isentando este AEM/MS de qualquer ônus;

g) Poderá ocorrer a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando o contratado não produzir os
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas, conforme previsto no
art. 36, § 6º da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

1.  OBJETO

2.  JUSTIFICATIVA

3.  DOS PRAZOS

3.1  PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 5 Dias úteis

Dados da Requisição de Compra Nº:  38 / 2021  Setor:  SERGE  Data: 04/10/2021
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Materiais / Serviços:
Código UN Item / Especificação Qtde ContábilItemLote

5715 UNTROCA DE SOMBREADOR DE PROTEÇÃO VEICULAR  10 333903028

Serviço de troca de tela de sombreamento com 80% de proteção solar UV, medida 10m x 5m, com altura livre 

aproximada de 2,6m - área total de 50 m².
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O prazo da execução é o indicado acima, a partir da solicitação formal (Nota de empenho ou outro).

O prazo de garantia dos serviços prestados será pleno, enquanto sua execução, e condicionada ao prazo acima.

a) Comunicar, através das vias formais, as instruções e/ou reclamações à CONTRATADA;

b) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA;

c) Exercer a fiscalização quanto à execução do serviço através de servidores especialmente designados.

a) Executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Contrato, zelando com rigorismo pela
execução das tarefas contratadas neste instrumento;

b) Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas normas em vigor;
  
c) Prestar toda a assistência necessária, dirimir dúvidas e resolver problemas em relação ao objeto deste Contrato, que possam
surgir durante todo o período de vigência, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

d) Cumprir e fazer cumprir as normas determinadas pela CONTRATANTE, corrigindo durante a execução dos serviços todos os
defeitos apontados pela mesma;
   
e) Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento dos impostos, taxas e contribuições de caráter trabalhista dos seus
funcionários e/ou Agentes Executores do Serviço, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade ou solidariedade;

f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
  
g) Cumprir rigorosamente aquilo que preceitua o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988.

3.2  PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 Dia(s)

3.3  PRAZO DE GARANTIA: 90 Dia(s)

4.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

4.1  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.2  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.  DA SUBCONTRATAÇÃO

7.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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5.1  Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação.

5.2  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.1  Não será admitida a subcontratação do objeto.
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7.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

7.1.1  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.1.2  Ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.1.3  Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.4  Comportar-se de modo inidôneo; e

7.1.5  Cometer fraude fiscal.

7.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

7.2.1   Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações  contratuais  consideradas  faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

7.2.2  Multa de:
a)  0,2%  (dois  décimos  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor  adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,
limitada    a  incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução  com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
d) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por
ocasião  de  prorrogação),  observado  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento.  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias
autorizará  a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
e) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7.2.3   Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

7.2.4  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos.

7.2.5  Declaração    de    inidoneidade    para    licitar    ou    contratar    com    a    Administração    Pública,    enquanto
perdurarem    os motivos determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade
que  aplicou  a penalidade,  que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

7.3  As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.4  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

7.4.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.4.2  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.3  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

7.5  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

7.6  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  gravidade  da  conduta  do  infrator,  o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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JURANDECI PIRES BRUNET
GESTÃO OPERACIONAL E ASSISTÊNCIA

Campo Grande, 23 de março de 2022.

Requisitante / Resp. Setor

a) As despesas com a execução do objeto desta cotação correrão à conta de dotações orçamentárias da Agência Estadual de
Metrologia, AEM/MS,  Fonte 281, cujo Elemento da Despesa é aquele informado na requisição de compra.

8.  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dados da Requisição de Compra Nº:  38 / 2021  Setor:  SERGE  Data: 04/10/2021

ELBIA KATIANE BLANCO INSAURRALDE
TÉCNICO METROLÓGICO

Compras

NILTON PINTO RODRIGUES
DIRETOR PRESIDENTE

Ordenador
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Documento assinado eletronicamente por Jurandeci Pires Brunet, Gestão Operacional e Assistência, em 22/03/2022, às 14:28,
conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Elbia Katiane Blanco Insaurralde, Técnico Metrológico, em 23/03/2022, às 10:11, conforme
horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Nilton Pinto Rodrigues, Diretor Presidente, em 23/03/2022, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Aprovo o presente Termo de Referência, considerando a importância
da contratação para atividades da Contratante, em face das
justificativas formuladas pela área técnica.


